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Calendário e programas  

Inscreva -se em:  
 

http://www.ste.pt/Formacao.aspx  

Ref.  Ed.  Designação  Local  Área  Horas  Início  Fim  

189  6 Regime Geral de Protecção de Dados  Guarda  345  21  10/set  12/set  

190  1 
Código dos Regimes Contributivos do 
Sistema Previdencial da Segurança 

Social  
Braga  380  18  08/out  10/out  

189  7 Regime Geral de Protecção de Dados  Lisboa  380  21  08/out  10/out  

062  2 Excel Avançado  Lisboa  482  21  17/out  19/out  

135  1 
Código da Contratação Pública: 

Empreitadas de Obras Públicas  
Coimbra  380  21  22/out  24/out  

178  3 
Gestão do tempo, do Conflito e do 

Stress  
Viseu  90  18  29/out  31/out  

104  1 Liderança e coaching  Funchal  90  18  05/nov  07/nov  

186  2 
Regime Disciplinar dos Trabalhadores 

em Funções Públicas  
Porto  380  18  27/nov  29/nov  

189  8 Regime Geral de Protecção de Dados  Porto  380  21  19/nov  21/nov  

185  1 
Marketing Público e Comunicação  

Institucional na AP  
Lisboa  345  18  21/nov  23/nov  

189  9 Regime Geral de Protecção de Dados  V. Real  380  21  26/nov  28/nov  

FORMAÇÃO 

 4.Ü TRIMESTRE DE 2018 

http://www.ste.pt/Formacao.aspx
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1892018.6.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1902018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1902018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1902018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1892018.7.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/0622018.2.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1352018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1352018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1782018.3.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1782018.3.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1042018.1.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1862018.2.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1862018.2.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1892018.8.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1852018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1852018.pdf
http://www.ste.pt/formacao/2018/Programas/1892018.9.pdf
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A formação custeada pelo próprio -  autoformação, a que se refere o artigo 16º do Decreto - lei 

nº 86 -A/2016 de 29 de Dezembro, estabelece um crédito de 100 horas por ano civil, podendo, 

quando tal se justifique, em função da especial relevância para as actividades inerentes ao 

posto de trabalho, a apreciar pelo dirigente máximo do órgão ou serviço, ser ultrapassado até 

ao limite da carga horária prevista para a formação profissional que o trabalhador pretende 

realizar.  

O pedido de autorização para a autoformação, a realizar durante o período laboral, deve ser ao 

dirigente máximo do órgão ou serviço, devidamente fundamentado e com indicação da data de 

início, do local de realização, natureza e programa, duração e, quando aplicável, a entidade 

formadora.  

O pedido de autoformação apresentado por trabalhador que não tenha sido contemplado no 

plano de formação ou acções de formação do órgão ou serviço só pode ser indeferido com 

fundamento no prejuízo do normal funcionamento do serviço. Neste caso, o pedido não pode ser 

indeferido mais do que duas vezes consecutivas.  

No final da acção de formação, o trabalhador a quem for concedida a autorização para 

autoformação deve apresentar junto do órgão ou serviço relatório e, quando aplicável, o 

respectivo certificado de formação.  

O não cumprimento do previsto no número anterior impede a concessão de autorização para 

formação no ano em curso e no seguinte.  

AUTOFORMAÇÃO  
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Visto na imprensa em  
maio e junho de 2018  

Quem já pediu a pensão não tem 

acesso ao novo simulador  

O novo simulador apresentado a 9 de 

Maio não está acessível a quem já pediu a 

reforma e mesmo aqueles que a pediram em 2015 e 

que recusaram por os cortes serem grandes. A 

Segurança social informou que as pessoas são 

informadas por carta, como já eram, dos valores 

reais e poderão aceitar ou não a pensão, num prazo 

de 30 dias. Não se sabe quantas pessoas estão sem 

acesso a este simulador mas sabe-se que no ano 

passado houve uma corrida às pensões que se estima 

acima dos 20.000.  

(Fonte: Neg·cios, 22-05)  

Arnaut morreu mas deixou para 

votar na AR um novo SNS  

António Arnaut, criador do Serviço 

Nacional de Saúde- SNS, morreu ontem, dia 21 de 

Maio. O SNS foi o primeiro sistema de saúde 

estatal para todos os portugueses e que fez baixar 

brutalmente as taxas de mortalidade infantil e 

aumentar a esperança de vida. António Arnaut antes 

de partir deixou trabalho feito, juntamente com 

João Semedo, um trabalho de «regeneração da obra 

que criou em 1978 como ministro dos assuntos 

Sociais num governo PS+CDS chefiado por Mário 

Soares». Adepto do Serviço Público, o texto que 

apadrinhou e que irá ser presente no Parlamento lê -

se «Propomos que fique claro que a administração, 

gestão e financiamento das instituições, estabeleci-

mentos, serviços e unidades prestadoras de 

cuidados de saúde é exclusivamente pública, não 

podendo sob qualquer forma ser entregue a entida-

des privadas e sociais, com ou sem fins lucrativos.» 

O que se conclui que as Parcerias Público Privadas-

PP, estão fora de questão.  
(Fonte: Di§rio de Not²cias, 22-05)  

Júlio Pomar -  O dia em que o 

pintor já não subiu as escadas  

Morreu, ontem dia 21 de Maio, Júlio 

Pomar um nome maior das artes visuais. Trabalhou 

quase até ao fim da sua vida no ateliê nas águas 

furtadas da sua casa. Almada Negreiros foi o 

primeiro a comprar -lhe o «cartãozinho», como diz, 

que lhe serviu para comprar pouco mais do que umas 

tintas. No entanto, «O Almoço do Trolha (1947 -50), 

já lhe permitiu pagar a primeira viagem a Paris. Mais 

tarde é leiloado por 350.000 euros. Júlio Pomar 

deixa uma vasta obra que reflecte o espírito livre 

que foi. Tal como tinha dito «No dia em que não 

subir ao ateliê e não me interessar por aquilo que 

estou a fazer é muito mau sinal».  
(Fonte: i, 22 -05)  

Aumentos salariais para todos na 

função pública duraram 46 minutos  
Numa audição na Comissão parlamentar de Trabalho 

e Segurança Social, Mário Centeno afirmou que todos 

os funcionários públicos teriam aumentos salariais no 

próximo ano, por força do descongelamento das 

progressões. Quando confrontado com a situação de 

não corresponder à verdade e, passados 46 minutos, 

o Ministro corrigiu: «com a materialização de mais 

este ciclo de avaliação (2017 -2018) surge aquela 

imagem que há pouco passei de que a generalidade, a 

quase generalidade de todos os funcionários públicos, 

terão, depois de dez anos de ciclos de avaliação, uma 

progressão salarial. Essa é a nossa expectativa».  
(Fonte: P¼blico, 24-05)  

TdC e PGR apoiam «acções populares»  
«O Tribunal de Contas TdC e a Procuradoria -

Geral da República (PGR) defendem a 

consagra«o da figura da òac«o popular 

financeiraó como uma das medidas a introduzir no 

futuro regime de responsabilidade financeira dos 

gestores de dinheiros públicos». Joana Marques 

Vidal defende que esta figura é uma hipótese a 

ponderar. Segundo o presidente do TdC, no actual 

regime é difícil tipificar as ilicitudes financeiras e 

responsabilizar a utilização indevida dos recursos 

públicos e frisou que «a não comprovação da culpa é 

a razão prevalecente dos arquivamentos pelo 

Ministério Público em relação aos indícios de 

responsabilidade e, também, das absolvições 

decididas pelo Tribunal. Em Espanha, já existe a 

figura da acção popular financeira.  
(Fonte: Neg·cios, 24-05)  
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disponibilizar os formulários no tempo estipulado, 

terá de prorrogar o prazo pelo mesmo número de 

dias do não cumprimento. Esta medida foi aprovada 

em consenso entre os Partidos que compunham o 

grupo de trabalho criado na Assembleia da Repúbli-

ca.  
(Fonte: Neg·cios, 07-06)  

Fator decisivo da natalidade é a 

estabilidade no emprego  

Portugal é um dos países com a mais baixa 

natalidade da europa. As medidas adoptadas para a 

inverter a curva demográfica não têm surtido os 

efeitos desejados. O ministro do Trabalho e da 

Segurança Social «garante que o fator decisivo para 

a recuperação da natalidade é a confiança e estabi-

lidade no emprego». O Ministro considera ainda eu 

as medidas já adoptadas também ajudam a natalida-

de como a das crianças até aos 3 anos terem lugar 

garantido nas creches públicas em 85% do territó-

rio, a majoração do abono de família e os manuais 

escolares gratuitos.  

(Fonte: Di§rio de Not²cias, 07-06)  

Garrafas de plástico vão valer dinheiro 

nos supermercados  

No próximo ano as garrafas de água e de 

refrigerante vão poder ser trocadas por 

senhas a ser descontadas nos supermercados ou 

áreas de serviço, onde existam as máquinas de 

recolha. A ideia é promover e aumentar os hábitos 

de reciclagem. Se esta ideia não funcionar regres-

sar-se-á à tara.   

(Fonte: Jornal de Not²cias, 07-06)  

Infarmed nega estar a levantar 

obstáculos  

A presidente do Infarmed respondeu na 

Comissão Parlamentar que o anúncio da deslocação 

do Serviço para o Porto foi um sobressalto inicial, 

mas que todos os pedidos feitos pelo grupo de 

trabalho que está a estudar a deslocalização foram 

respondidos e que, apesar do anúncio da deslocaliza-

ção, a actividade do organismo não foi afectada. 

«Os profissionais do Infarmed são extraordinários, 

responderam com muita resiliência a este proces-

so», disse. 
(Fonte: Jornal de Not²cias, 07-06)  

Tribunal de Contas só vetou 2,6% 

dos pedidos de despesa em 2017  
A taxa de recusa para os pedidos de 
autorização de despesa, no que diz 

respeito à fiscalização prévia foi de 2,6%, uma das 
mais baixas nos últimos anos. A taxa vem caindo 

Finanças cativaram mais de 600 milhões 

de euros até  

No final do mês de Março, as cativações 

feitas em Despesas com aquisição de bens e 

serviços e projectos foi de 611,5 milhões de euros. 

Comparativamente com o ano passado são menos 

377 milh»es que representa 0,7% do oramento de 

despesa da Administração Central e Segurança 

Social. O Ministério das Finanças, em comunicado 

anunciou que estas cativações não atingem os 

orçamentos do SNS, Escolas e Instituições do 

ensino Superior. Segundo a Unidade Técnica de 

Apoio Orçamental (UTAO), na análise preliminar 

feita ao OE 2018 prevê cativações de 1.776 milhões 

de euros, que representa 2,7% da despesa da 

Administração Central e Segurança Social. O 

montante das cativações aponta para os valores 

cativados em 2016.  

(Fonte: Neg·cios, 28-05)  

Função pública pode ser taxada por 

abuso de contratos a termo  

A partir de 2020 será aplicada uma taxa 

contributiva às empresas que revelarem «um nível 

de contratação a prazo superior à média do seu 

setor». O Governo está a ponderar aplicar também 

esta taxa à Administração Directa e Indirecta do 

Estado. A intenção do governo é aplicar a taxa a 

todos os empregadores, independentemente da sua 

natureza.  

(Fonte: P¼blico, 05-06)  

No Castelo de S. Jorge há um novo 

miradouro sobre a cidade  

A torre da igreja do Castelo foi transfor-

mada num miradouro sobre a cidade de 

Lisboa, onde se pode avistar São vicente de Fora, 

Alfama, Graça, senhora do Monte, Mar da Palha, a 

margem sul, Picoas e a Serra de Sintra. O bilhete 

custará 3,5 euros e poderão ser agendadas visitas 

guiadas que terão o preço individual de 5 euros. O 

sítio http://www.torredaigrejadocastelo.pt/  est§ 

disponível para o agendamento das visitas guiadas. 

As receitas servirão para manter a igreja aberta e 

para futuras obras na igreja.  

(Fonte: P¼blico, 07-06)  

Fisco obrigado a alargar prazos 

quando se atrasar nos formulários  

O Fisco terá de disponibilizar os formulá-

rios para que as empresas cumpram as suas obriga-

ções fiscais (modelo 22) com 120 dias de antece-

dência. Esta medida aplicar -se-á a partir de 2020. 

Em 2019 o prazo será de 90 dias. Se o Fisco não 

http://www.torredaigrejadocastelo.pt/
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desde 2015, pelo que o Tribunal considera que há 
cada vez mais despesa elegível com cabimento que 
cumpre os requisitos legais. Segundo o Relatório de 
Actividades do Tribunal 97,4% entidades cumpri-
ram a lei. «Foram controlados 3538 atos e contra-
tos (processos decididos), referentes a 518 
entidades, o que corresponde a um volume financei-
ro total submetidos de 4622 milhões de euros».  

(Fonte: Di§rio de Not²cias, 08-06)  

Verba das progressões estava toda 

por usar no final de Abril  

O relatório da UTAO (Unidade Técnica 

de Apoio Orçamental) sobre a execução 

orçamental, publicado na página da Assembleia da 

República, refere que a verba de 130 milhões 

reservada para pagar as progressões nada ainda foi 

utilizada até Abril. Ora, o argumento utilizado pelo 

ministro das Finanças que este processo era um 

risco para o cumprimento de défice não colhe. Esta 

dotação só será libertada à medida que os serviços 

necessitem reforçar os seus orçamentos para fazer 

face à despesa acrescida com as progressões, o que 

ainda não aconteceu.  
(Fonte: Neg·cios, 08-06)  

Queixas aumentaram 40% até Maio  

As queixas contra os serviços públicos 

aumentaram, no Portal da Queixa, cerca 

de 40% em relação ao mesmo período do 

ano passado. Os serviços que mais queixas receberam 

foram: a Segurança Social, a maior parte relacionada 

com a atribuição de abonos ou outras; o SNS, grande-

mente relacionadas com o serviço prestado nos 

Hospitais e Centros de Saúde e a Caixa Nacional de 

Pensões. Outro organismo que se destaca, pela 

negativa, no Portal da Queixa é a Câmara Municipal de 

Oeiras. Os serviços que melhor resolvem as queixas 

apresentadas são o IMT -Instituto da Mobilidade e 

dos Transportes, o Ministério da Ciência e o IEFP -

Instituto do Emprego e Formação Profissional.  

(Fonte: Neg·cios, 11-06)  

Marcelo tem dúvidas sobre 

aumento do período experimental  

O Presidente da República tem 

dúvidas sobre o aumento do 

período experimental previsto para os jovens que 

procuram o primeiro emprego. Esta alteração vai 

ao encontro das entidades patronais, mas estra-

nha-se porque em 2008 com o mesmo ministro do 

Trabalho, medida equivalente foi chumbada pelo 

Tribunal Constitucional. A dúvida do Presidente 

da República é a mesma de muitos juristas: a 

inconstitucionalidade deste período experimental.  

(Fonte: Neg·cios, 19-06)  

Número de beneficiários da ADSE 

cai 18%  

Segundo o balanço trimestral da ADSE 

o universo de beneficiários tem vindo a 

decrescer. Esta redução deve -se principalmente ao 

número de familiares dos titulares que caiu para 

6,4%. No entanto o n¼mero de titulares cresceu 2%, 

chegando aos 834.806. Este número inclui 57.211 

isentos de contribuição, que corresponde a 5.8%.  
(Fonte: Neg·cios, 20-06)  

Começou o debate para mudar lei 

de bases da saúde  

O BE- Bloco de Esquerda inaugurou a 

discussão e apresentou um projecto 

de lei de revisão do actual SNS, que remonta a 

1990. A discuss«o e vota«o na generalidade est§ 

agendada para a manhã de hoje. Depois das férias 

parlamentares o Governo apresentará à AR o seu 

projecto -lei. O Diploma em vigor «determina que o 

Estado deve promover a concorrência e até apoiar o 

desenvolvimento do setor privado da saúde». Há 

convergência, no que diz respeito à alteração do 

paradigma. No entanto o BE quer ir mais longe «na 

garantia de que o Estado tem recursos necessários 

para acautelar as necessidades da população». 

Também, ambos defendem que o Estado deve 

apenas recorrer a convencionados em caso de 

necessidade. O desacordo acontece no que diz 

respeito às parcerias público -privadas. O BE 

defende uma gestão pública, ressalvando os contra-

tos em vigor, e o não pagamento de taxas, ao 

contrário do projecto do Governo.  
(Fonte: i, 22 -06)  

Residência habitual do deputado é a 

que ele disser  

A Auditoria jurídica da Assembleia da 

República pronunciou-se sobre a morada 

relevante que o deputado deve apresentar para 

efeitos do exercício do mandato. O parecer conclui 

que a residência habitual do deputado é que deve 

ser comunicada e não a residência fiscal e quando 

houver duas moradas fica ao critério do deputado a 

escolha da morada a indicar.Na origem deste 

parecer esteve um pedido do deputado Feliciano 

Barreiras Duarte que declarava residência fiscal no 

Bombarral mas tinha outra residência em Lisboa e, 

na sequência dessa notícia outras informações 

surgiram referentes a outros deputados.  
(Fonte: P¼blico 29-06)  
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O STE ASSINOU ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO  

Os trabalhadores voltam a usufruir de 25 dias de férias nas Câmaras  

de Cascais, Oeiras e Sintra.  

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS  

Publicado a 7 de junho em https://dre.pt/web/guest/home/ -/dre/74145449/details/9/maximized?

serie=II&parte_filter=33%2Fen%2Fen&dreId=74115615  

Publicado a 11 de junho em Diário da República (https://dre.pt/web/guest/home/ -/dre/115487694/

details/maximized?serie=II&parte_filter=40&dreId=115483008  o novo Acordo Coletivo de Trabalho 

assinado com a Câmara Municipal  de Oeiras. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS  

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/74145449/details/9/maximized?serie=II&parte_filter=33%2Fen%2Fen&dreId=74115615
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/74145449/details/9/maximized?serie=II&parte_filter=33%2Fen%2Fen&dreId=74115615
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/115487694/details/maximized?serie=II&parte_filter=40&dreId=115483008
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/115487694/details/maximized?serie=II&parte_filter=40&dreId=115483008


Página 8 

 
I N F O Q U A D R O S 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA  

http://www.cm -sintra.pt/camara -e-sindicato -dos-quadros-tecnicos -do-estado-e-entidades -com-fins
-publicos-assinam-novo-acordo-coletivo  

O STE ASSINOU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO  

MINISTÉRIO DA SAđDE 

PARA OS TRABALHADORES  QUE DESENVOLVAM  FUNÇÕES CORRESPONDENTES ÀQUELAS  QUE DESEN-

VOLVEM OS TRABALHADORES  DAS  CARREIRAS GERAIS  COM CONTRATO  DE TRABALHO  EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS  E QUE PRESTAM FUNÇÕES NOS  HOSPITAIS  EPE 

Publicado a 22 de junho em  

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte23_2018.pdf  


